
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 009/2022-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2022021401-ADM

1.1. Os titulares da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos interessados, que 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, nomeado, na sala da Comissão de 
Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrónico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  lidtacoespúblicas, em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a 
abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento lidtatório obedecerá ao Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disdplinam a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e 
suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM 
DIÁRIO OFICIAL: DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - D.O.E DE 
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2022, CONFORME ANEXOS, 
PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

Órgão interessado:

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO, SECRETARIA DE 
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, SEC.DE AGRICULT., PECUÁRIA 
E APOIO COMUNT, SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, 
FUNDO DE DESENV.DO ENSINO BÁSICO -FUNDEB, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SEC. MUN. INFRAEST. URB. E SERV. 
PÚBLICO, SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E TURISMO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SEC. MUN. ASSIST. SOC. 
CIDAD. EMPREENDED.

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  
lidtacoespúblicas.

Cadastramento das Cartas 
Propostas: 16/02/2022, às 08h00min até 28/02/2022 as 08h00min.

Abertura das Cartas Propostas: 28/02/2022, às 08hl0min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: Início da Sessão de Disputa de Preços: 28/02/2022, às 09h00min, 
(horário de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Será disponibilizado nos sites: w ww.bbm netlicitacoes.com .br e 
httpsvyiicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacac/abertas todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.
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Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE 1 -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE II-A N EXO S:

Anexo I -  Especificação do(s) produto(s);
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III- Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM DIÁRIO OFICIAL: DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - 
D.O.E DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO 
DE 2022, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I deste 
Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.-"  Acesso Identificado no link -  licitações públicas"

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 
eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@jaguaretama.ce.gov.br, respeitando-se os prazos acima e o 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de 08h00min 
as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, impugnações 
e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário
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i 4 .

4.1. Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem 
previamente credenciados perante o sistema eletrónico, em situação regular, por meio do Portal 
www.bbmnet.com.br

4 .2 .0  edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br, 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.jaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública, 
seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da 
Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 
atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e económico- 
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, à 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/ cartéis para manipular os preços nas 
licitações.
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o 
Art. 9o, Lei n° &Ú66//93:

—
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a g u a :
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, 
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.
§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer vínculo 
de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5 .2 .0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente 
ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACÔES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bofya Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçãoprevjstas no Edital; 
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6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

6 .6 .0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: f ll)  3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e 
ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A relação 
completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.

6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
Io da LCn° 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.

6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

6.17. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@iaeuaretama,ce.gov.br.

6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.18.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
6.18.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado,
6.18.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação.
6.18.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação.

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.20.0  Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a 
identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaretama;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca se for o caso;
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7.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 
extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas 
Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo de 
Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta 
ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. 
Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, expresso 
em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por LOTE.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes,
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe 
em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
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7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de prazo máximo de 
24 (vinte e quatro), por meio do sistema ou através do e-mail do endereço eletrónico 
licitacão@jaguaretama.ce.gov.br.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada lote ao novo valor proposto, contemplando todos 
os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não alterem 
a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão 
eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas neste Edital.
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8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (um centavo).
8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar,
8.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.3. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será 
aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo "erro de cotação" ou 
qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/ habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, 
razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.
8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7° da Lei Federal 10.520/02.
8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for 
decorrente de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa 
prévia,
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 
á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrónico, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.
8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI.
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8.4.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.4.7.4. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor.
8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas 
empatadas.

8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade.
8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro irá 
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará 
ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O 
licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a 
etapa.
8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PRECO) ,ko  prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação — — :J~
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8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor 
(es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1.0  licitante vencedor deverá encaminhar a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) 
ao novo valor ofertado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição 
de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de tuna Carta 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
8.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, 
o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação.
8.7.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/ lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.7.6. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.
8.7.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.10. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 
definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a çorrer do término 
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.

8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário das 08h00min às 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de 
segunda a sexta-feira.

8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

8.8.6.0  recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do 
processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente formalização do 
contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrónico.
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
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8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão.

8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR UEM, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas 
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
8.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO TURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.3. A ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS 
OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matrizV \
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9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório dè 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato.

9.5. RELATIVA À OUALIFICACÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ______________ Ativo Total______________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC * Ativo Circulante 
Passivo Circulante

9.5.2.I.I. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente,
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de Balanço 
de abertura.
9.5.4.0  licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

W  9.6.-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo esses atestados, 
conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, 
identificação do licitante, descrição clara dos produtos.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto^no Art. 4o, 
Inciso VII da Lei 10,520/0?. v , ^  _
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9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@jaguaretama.ce,gov,br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em 
atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso V II da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoe8-apf.apps.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/Iicitações em andamento/fomecedores inidôneos).

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação aos 
requisitos exigidos.

9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e 
adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de 
intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a) 
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se 
encontra estabelecido no subitem acima. ^

https://certidoe8-apf.apps.tcu.gov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetHdtacoes.com.br a Lidtante vencedora será 
convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III deste Edital, devendo 
providendar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for 
concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os 
documentos dtados no subitem 11.2 abaixo.

a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Lidtante implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Lidtante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Lidtante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
Lidtante para obtenção de preço menor.

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigênda do Contrato, salvo 
disposição em contrário.

12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2022, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 
nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solidtação do material ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar 
o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

http://www.bbmnetHdtacoes.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão 
competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produto(s) 
licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.
14.2.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM ■ I x N x VP, sendo:

I = (TX/1001, assim apurado: I = (6/1001 > I = 0,00016438 
365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX -  Percentual da taxa de juros de mora anual ~ 6%;
EM ■ Encargos moratórios;
N -  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada.

14.4, A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de 
preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser e Ĵtinto ou substituído.

www.ja9 uaretama.ce.90v.br 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / lagoa reta m a-CE 

:63480-000 / Tel.: (88) 3576-1305 / CNP3:07.442.825/0001-0$

http://www.ja9uaretama.ce.90v.br




15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será 
convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de Dezembro de 2022, prazo do 
respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de 
acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos 
direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes 
convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do
Contrato.

&  ^
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17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: Exercício 2022 Atividade 0606.101220008.2.019 Gerenciar a Secretaria 
Municipal de Saúde, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 
2022 Atividade 0707.121220013.2.027 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificação 
económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade
1010.081220005.2.056 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação 
económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade
0505.151220021.2.014 Manutenção dos Serviços Administrativos da Sec. Mun. Inf. Urb. e Serv. Público, 
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 
0909.041220026.2.046 Manutenção dos Serviços Administrativos da Sec. de Agricul., Pec. e Apoio 
Comunt, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 
Atividade 0303.041220003.2.010 Manutenção e Gerenciamento dos Serviços Administ. da Sec. de 
Adminst. e Finanças, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 
2022 Atividade 1801.041220028.2.103 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria Mun de 
Esporte e Juventude, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 
2022 Atividade 0202.041220004.2.002 Manutenção e Gerenciamento dos Serviços Administ. da Sec de 
Governo e Gestão, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 
2022 Atividade 1701.131220028.2.088 Manutenção Serviços Administrativos Secret. Municipal de Cultura 
e Turismo, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica., com recursos: 
Recursos não vinculados de Impostos.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/ executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 3(Wtrirúa) dias.
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM,
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

•sçsr
-  -

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":
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Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta":

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato;

c) "prática conluiada":

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) "prática coercitiva":

Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

19.2.0  contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação.

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na forma do 
edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e penderá requisitar subsídios fornais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.
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20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama.

20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público.

20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e dasgemais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.
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ANEXO I

( ITEM |I E S P ECIFICAÇÕES
1 1I Q U A N T I D A D E UNIDADE

1 00001 || DIARI0 O F ICIAL D0 ESTADO - D.O.E.
1 | DIÁRIO O F ICIAL DO ESTADO - D.O.E.
1 11 1.140 - CEN T Í M E T R O
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 009/2022-PE 

PROCESSO N°. 2022021401-ADM

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 
2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da 
Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R $____ (_____________ ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é d e _____(___________) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:

Local e data

Carimbo da empresVAssinatura do responsável
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste 
ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF n° 
«CPF„RESP„LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
«EMPRESA_CONTR ATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu 
representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 009/2022-PE, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/ c os termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM 
DIÁRIO OFICIAL: DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - D.O.E DE INTERESSE DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2022, CONFORME ANEXOS, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, lidtatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o
Contratado.

ITENS DO CONTRATO

«ITENS.CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «V ALOR__CONTRATA DO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada,

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, inclusive 
a margem de lucro.

3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.
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3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subi tem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

3.3.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/lOOL assim apurado: I -  (6/1001 > I -  0,00016438 
365 365

Em que;

I = índice de atualização financeira;
TX *  Percentual da taxa de juros de mora anual ~ 6%;
EM = Encargos moratórios;
N -  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

3.4. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada.

3.5. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de 
preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S)

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2022, prazo 
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e^wyntidade çlo-produto e consequente aceitação.

~4ut
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4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercício 2022 Atividade 0606.101220008.2.019 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, 
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 
0707.121220013.2.027 Gestão e Manutenção da Sec. Mim. de Educação, Classificação económica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 1010.081220005.2.056 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação económica 3.3.90.39.00

0 ^  Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 0505.151220021.2.014 Manutenção dos 
Serviços Administrativos da Sec. Mim, Inf. Urb, e Serv. Público, Classificação económica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 0909.041220026.2.046 Manutenção dos 
Serviços Administrativos da Sec. de Agricul., Pec. e Apoio Comunt, Classificação económica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 0303.041220003.2.010 Manutenção e 
Gerenciamento dos Serviços Administ. da Sec. de Adminst. e Finanças, Classificação económica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 1801.041220028.2.103 
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria Mun de Esporte e Juventude, Classificação 
económica 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade
0202.041220004.2.002 Manutenção e Gerenciamento dos Serviços Administ. da Sec de Governo e Gestão, 
Classificação económica 3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2022 Atividade 
1701.131220028.2.088 Manutenção Serviços Administrativos Secret. Municipal de Cultura e Turismo, 
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica., com recursos: Recursos não 
vinculados de Impostos.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização de 
fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, 
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 
os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

6.2.2. Os serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos 
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente.
6.2.3. Os serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão recebedor.
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6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos serviços entregue com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas neste 
Edital, nos Anexos e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.

6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo dos serviços, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

6.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em 
nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, com endereço na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, 
Jaguaretama - Ceará, CEP: 63.480.000, de acordo com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.

6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação 
definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços descritos nessa 
Especificação do objeto.

6.2.9. Na hipótese inadequada dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar a imediata 
regularização, sem quaisquer ónus para o CONTRATANTE.

6 .3 .0  CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e 
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e em 
seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar o objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que foi 
especificado;

III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato, 
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente 
atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.
V III -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega 
do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade





7 .2 .0  Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer 
as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e 
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

_ 8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredendado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizerJus.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br




8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar demo ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/ equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente designado, cargo, 
ao qual compete:

I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

http://www.jBguaretama.ce.gov.br




II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8,666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6.0  contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»





«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_UCITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRES A_CONTR AT AD A»
«NOME_REPRESENT ANTE» 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome: CPF N°

2. Nome: CPF N°





ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

INOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, 
Inciso VII da Lei 10.520/02.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Forte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EFP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E

www.jaguaretama.ce.gov.br 
_  Rua Tristão Gonçalves, 185 / laguaretam a-CE
:63480-000 / Te L  (88) 3576*1305 / CNPJ: 07.442.825/0001-05
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i 0 k§13 O promotor ou responsável pelo evento deverá reter cópia do 
atestado previsto no 8o, deste artigo, e encaminhá-la à autoridade 
sanitária.
Seção VI
Das medidas gerais sanitárias
Art. 12 As atividades económicas autorizadas observarão as seguintes 
medidas de controle à disseminação da Covid -19, sem prejuízo de 
outras definidas em protocolos sanitários;
I -  restaurantes, inclusive em hotéis:
a) exigência do passaporte sanitário;
II -  hotéis, pousadas e afins:
a) limitação, para o setor de hotelaria e pousadas, do uso dos 
apartamentos e quartos ao máximo de 03 (três) adultos ou 02 (dois) 
adultos com 03 (três) crianças;
b) obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, pelos 
restaurantes em hotéis, pousadas e afins;
c) aplicação aos “flats" das mesmas regras a serem observadas pelos 
hotéis, conforme previsão das alíneas “a” e “b”, deste inciso. 
CAPÍTULO III
Das medidas de proteçio sanitária
Art. 13 Sem prejuízo de outras medidas já  previstas em legislação 
própria, o descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o 
responsável às sanções civil, administrativa e criminal cabíveis.
§1° Constatado o cometimento de infração sanitária, o 

.estabelecimento não será multado nem interditado em suas atividades 
fcaso o seu responsável providencie a imediata solução do problema na 
presença dos agentes de fiscalização;
§2° Somente se não sanada a infração na forma do §1°, deste artigo, 
será o estabelecimento interditado por 7 (sete) dias, prazo a ser 
dobrado sucessivamente em caso de reincidências;
§3°Além das medidas previstas neste artigo, bem como da multa 
prevista no §2°, do art. 15, do Decreto Municipal n.° 020, de 12 de 
março de 2021, outras providências poderão ser adotadas pelas 
autoridades competentes para resguardar o cumprimento deste 
Decreto, no intuito de prevenir ou fazer cessar infrações, sendo 
aplicáveis, caso necessárias, as sanções de apreensão, interdição e/ou 
suspensão de atividade.
CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais
Art, 14 As disposições deste Decreto serão fiscalizadas por 
autoridades da Secretaria Municipal de Saúde e por agentes de 
segurança do Estado, competindo-lhe também o monitoramento dos 
dados epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente 
acompanhamento das medidas estabelecidas para abertura responsável 
das atividades económicas e comportamentais.
Art. 15 Os protocolos sanitários com as medidas a serem observadas 
pelas atividades liberadas para evitar a proliferação da COVID-I9, 
observadas as disposições deste Decreto, constarão do site oficial da 

ISESA.

SECRETARIA DE GOVERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE1

PE
007/2022-V l  o

stomaEstado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 007/21 I, cujo obj 
Aquisição de Material de Expediente (Gráfico) pa 
atividades das Secretarias municipais, exercício 202zr  u  mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento 
das propostas: 16/02/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento das 
propostas: 01/03/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
01/03/2022, ás 08hl0; inicio de disputa de preços: 01/03/2022, às 
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w .tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 15 de fevereiro de 2022

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARA UJO
Pregoeiro

Publicado por; 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Cádlgo Identificador; 17284D34

SECRETARIA DE GOVERNO E  GESTÃO  
PREGÃO ELETRÓNICO N* 009/2022-PE

Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama -  O 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 009/2022-PE, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LÈGAL EM 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - D.O.E DE INTERESSE DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE. O mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento 
das propostas: 16/02/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento das 
propostas: 28/02/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
28/02/2022, ás 08hl0; início de disputa de preços: 28/02/2022, às 
09h00mm, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w .tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 15 de fevereiro de 2022

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARA UJO 
Pregoeiro

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:EB300CDC

Art. 16 Permanecem vigentes a recomendação e os procedimentos 
previstos, respectivamente, nos arts. 2° e 3°, do Decreto Estadual n.° 
34.196, de 07 de agosto de 2021.
Art. 17 Os órgãos e entidades de quaisquer dos Poderes e Instituições 
públicas promoverão, na forma e nas condições definidas pela gestão 
de cada órgão ou entidade ou pela chefia dos Poderes e Instituições, o 
retomo gradual, seguro e responsável do serviço presencial no 
ambiente interno de trabalho, observadas as medidas sanitárias 
estabelecidas para a segurança da prestação do serviço.
A r t  18 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO  FRANCISCO MOREIRA  
PINHEIRO, em 14 de fevereiro de 2022; 156a Ano de 
Emancipação Política.

FRANCISCO GLAIRTONRABELO CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E  ADJUDICAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS n° 2021110801-SEDU. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO E 
COBERTURA DA QUADRA ESPORTIVA NA LOCALIDADE DE 
SERROTE DO MATO E COBERTURA DAS QUADRAS DAS 
COMUNIDADES DE VÁRZEA GRANDE E SERROTE BRANCO, 
JUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAGUARETAMA - CE.. Vencedores): R P OLIVEIRA
ENGENHARIA LTDA, com o valor total de R$ 1.239.400,71 (Um 
Milhão, Duzentos e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos Reais e Setenta e 
Um Centavos).. Conforme mapa comparativo anexado aos autos. 
Homologo a Licitação na forma da Lei na 8.666/93 - JOSE JORGE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA. 11 de Fevereiro  de 2022.

Prefeito Municipal
Publicado por;

Maria Fernanda Martins Lopes 
Código Identificador:491DCFDC

JAGUARETAMA - CE, 11 de Fevereiro de 2022

FRANCISCO JEAN BARRETO DE OUVEIRA
Comissão de Licitação 
Presidente

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.bbmnet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.bbmnet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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FGV: PIB brasileiro tem 
crescimento de 4 ,7 %  em

Etanol̂ ova MP libera venda direta
O Governo editou uma nova MP para autorizar a venda 

direta de etanol de produtores para postos de gasolina. O 
Executivo já tinha tomado a iniciativa por meio de MP, mas 
a proposta foi modificada pelo Gtngresso e acabou sendo 
alvo de vetos de Bnisonam A MP 1,063/2(12) (de agosto 
do ano passado) previa a venda direta dos produtores para 
os postos, mas os parlamentares alteraram um trecho para 
estender» medida As cooperativas -que ja tinham direito 
ã redução de PIS/Oifim em suas operações. O Congresso 
aprovou o texto em dezembro,

O Ministério da Economia pediu que o presidente vetas
se o trecho alterado, dizendo que seria criada, nas vendas 
de etanol. uma renúncia para as cooperativas sem previ- 
Sio or ca mentiria -o que violaria a l.ei de Responsabilidade 
Piscai. Além disso, a posta interpretou que o texto geraria 
uma distorção contar rendai em favor das cooperativas. 
O presidente sancionou o texto com os vetos em Janeiro, 
criando a lei 14.292-'20'2. Com os vetos, os principais artigos 
da lei tiearam de fin a. A MP publicada ontem, no Diário Ofi 
ciai da União, volta a prever a venda direta e, rontrarlamentr 
ao veto anterior, estende a medida As cooperativas. Desta ver. 
no entanto, estabelece aliquotas a serem cobradas delas nas 
operações. 'O  conjunto de medidas implementadas não traz 
impacto fiscal, pois nâo enseia renúncia tributária na cadela de 
produção e de cumerciatzacào de etanol", ahrma o Governo.

Frustração
Das quase 60 milhões 

de consultas por dinheiro 
'esquecido" em hancos 
realizados em pouco maia 
de um dia desde a volta do 
SVR (Sistema Valores a Re 
ceber). 81.2% níu iêm sal
do a receber, diz o B C  Até 
untem, furam registradas 
maií de 59 milhões de con 
sultas referentes a contas de 
pessoas físicas. Desse (utaL 
47,8 milhões de CPFs não 
possuem valores a receber. 
De 1,1 milhão de comas 
de pessoas tufldtcsi cônsul 
ladas. 93? mil de CNPls 
também não possuem 
saldo a ser resgatado.

Por outro la d o ...
Cl* herdeiro* de con

tribuintes que morreram 
também vão poder resgatar 
valores esquecidas em ban
cos pelo trabalhador que 
faleceu, segundo o BC. Ao 
todo, 26 milhões de CPF» 
e 1.9 milhão de CNPls tém 
RA 8 bilhões a receber a 
partir de marco. Em noto. 
o Banco Central informou 
que divulgará em breve os 
procedimentos para quem 
tem valores a receber por 
lerceiros legal menle auto
rizados (procurador, tutor 
curador, herdeiro, inventa- 
riante ou responsável por 
mrnor não emancipado).

W to ç to  Lado im it fraca paça « a  dobro
A Mlttêo MfttMc pétot braMlra nwla pobra 
M •qornlMti a quaaa • M n  ta vartfeata 
auto* M «Mt ftow m  aomagt ta 2B22, aagundo 
o taa* Em kM**t 6 avanço doa prtçot lRl|ll 
0,63% para w famfllM mm nnda eonaMara-
ua muno m nn, taquara ara, ae iaratax» ousa
randa alta tfraram Intagta 0* 0,34% mi Igual po* 
riodu, db a Iwtteto. Contam» • Ipea, a aRa entro 
•a maia potra fut tofteatMlada, Mpaciatmanta, 
pala tarata 0a atamitaçla a tabtdaa. 0 aaf- 
monto rapoudou por qtsaaa aetmeda tntagdo 
de grupo eam manai raoaraot (0,31%),

Preço de ocasião
0  preço mOptiUdo pato 

fiovanto para a varia da 
EMrebrsa. da c a r a  da 
US$ 10 MRttot, chaga a 
ter até 16 vazas inferior « 
aamaiiantat artrangalraa, 
apeaar da wndaram na 
merctdo o m eara produto, 
aagundo o tatttuta da 
Daaamrelvlmei* Eafra- 
ttgkiadaOalarEMtrtco 
flfcm ta) eam número» da 
ampraaa riam l da dadoa 
Statiata. A Eiatrobm  tem 
S0 BK da capacidade da 
garaçAo, 12,6 mil fundo* 
nirios a atanda uma árae 
«n^vdanta a mala da 40 
Flórida», dlx o Instituto.

M strofor
0  aditai do eoneurao 

pública da Metrotor dmn 
sab na N ele  do pròxtao 
mét da março, gagundo 
anunciou, untam, o go
vernador Camilo Santana, 
a previaéo é que o aditai 
saia dia 4  da marga, com 
160 vagar p ifa vÉrita 
ttpadalidaòM . Oantra aa 
cargea a taram ofertada», 
ntardo oparagla da atnrt- 
ça, aegurança da trabadw, 
contador, advogado, enge- 
nbeiro macónico, tnganhaf- 
tu eáatridata, aagundo e 
Matrafor, A Daee, queval 
raalbar o concurw, wtd 
tabahando ne adtaL

Dóter fecha em menor valor desde setembro
O dõiar encermu 
em quede de 0,72%, 
nntem, entedn a R I 
5.1Snavrndz.Essa 
é ■ primeira vez no 

*-3gi>vi~ ' r  r  ano em que s moe-
' v ” i' da hcs abaixo de R$

^  Ata m  5,20. A ultime vez 
em que n dõiar registrou esse preço foi 3 de setembro 
de 2021. lá a  tbovrsp*. principal fndice da Bolsa de 
Valores brasileira (B3). fechou o dia em alta de 0,82%. 
aos 114.828,18 pontos - assim, a diferença semanal foi 
positiva cm 1.11% e. a anual, cm 9,5$%.

Mala M o rm a çO »  d» Ruban* Presta:

A projeção da FGV leva em  consideração segmentos com o serviços e 
indústrias que puxam  o aum ento do PIB incentivados pela vacinação

O Produto Interno Bruto 
(PIB) cresceu 4,7% no Bra
sil cm 202). A proleçio é do 
Monitor do PIB do Institu
ía Brasileiro 
de Economia 
de Funda
ção Getulio 
Vargas (FGV 
Ibre), divul 
gada nessa 
t e r ç a - f e i r a  
(15/02). Com 
o resultado, 
a atividade 
compensa a 
perda de 3,9% 
registrada em 
2024. ano ini 
ciai da pan
demia de co 
vid-19.

Segundo n FGV thre. o 
aumento do PIB foi puxado 
pelo setor de serviços, o  prin
cipal segmento que avançou

4,7% estimulado pela vacina
ção contra a covld-19. além 
dc outros segmentos, como 
agropccuáría (0,6%) e indús

tria (4,4%). 
Segundo o

coordenador 
do estudo. 
Cláudio Con- 
sidrra. *a eco 
nomia brasi
leira em 2021 
co m p e n so u  
a queda de 
2020, cres
cendo 4.7%, 
graças, prin
c ip a lm en te , 
ao crescimen 
to do setor de 
«erviçoe em 
virtude da 

vacinaçio. Todos os com 
ponentes, tanto da oferta 
como da demanda, apresen
taram crescimento”, afirmou.

Pela ótica da demanda, 
o consumo das famílias 
subiu 3,4% em 2021. O 
crescimento já  era espera
do devido á baixa baee de 
comparação causada pela 
pandemia e ao avanço da 
vacinação contra a Co 
vid-19, diz o estudo. Já os 
investimentos produtivos 
na economia, medidos pela 
Formação Bruta de Capital 
Fixo. avançaram 16.7% em 
comparação a 2020. Além 
disso, s exportação subiu 
5,4% no ano passado, e a 
importação. 6,7%.

O Monitor du PIB bus
ca antecipar o ritm o da 
atividade económ ica no 
Brasil més a més. O resul
tado oficial do PIB é Cal
culado a cada trés meses 
pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia c  Estatística 
(IBGF-). A próxima divul-

0 crescimento 
já era esperado 
devido á baixa 

base de compa
ração causada 
pela pandemia 
e ao avanço da 

vacinação contra 
a Covid-19

gação do IBGE, referente 
a 2021. está agendada para 
março.

Em valores correntes, 
o FGV Ibre estimou que 
o PIB de 2021 alcançou a 
cifra de R í 8,684 trilhões. 
O indicador dc 2021. co n 
tudo. ainda é Inferior aos 
do período de 2013 e 2014. 
antes da recessão que der
rubou a economia cm 201$ 
c 2016, pondera o levanta
mento.

Na análise trim estral, 
o monitor do PIB indi
cou crescimento de 0,7% 
no quarto trim estre, ante 
o lerceirn. Em relação ao 
quarto trimestre de 2020. 
o avanço foi de 1.9%. Na 
análise mensal, o  PIB teve 
alta dc 0.8% em dezembro, 
frente a novembro. Na com 
paração com Igual més de 
2020, a elevação foi de 3%.

TCU revela que privatização da 
Eletrobras tem erro de R$ 34 bilhões

O processo de privatiza 
çào da Eletrobras pode ter 
erro dc RS 34 bilhões no 
valor da outorga que deve
ra ser paga ao Tesouro Na
cional. A revelação foi feita 
pelo ministro do Tribunal 
de Contas da União (TCU). 
Vital do Rígo, nessa terça- 
-Pfira (15/02),

Após a adequação solici

tada pelo ministro, a outnr 
ga subiria dos atoais RS 2.3,2 
bilhões para RS 57.2 bilhões. 
Enquanto isso. os repasses 
para a Conta de Desenvol
vimento Energético, que se
rão usados para amortecer o 
impacto da descotização das 
usinas sobre a conta de luz, 
passaria de R í 30 bilhões 
para R i 63,7 bilhões.

O  montante atualizada 
considera um valor mais 
alto, dc RS 246.79 MW/h. 
para a energia que será gera
da pelas usinas hidrdétricas 
da estatal ao longo dos pró
ximos anos.

Ao se manifestar, o  Mi
nistério de Minas t  Energia 
(MMF.) disse que "não exis
te no Brasil um mercado de

potência em que os agentes 
geradores vendam esse 'ser
viço' e aufiram receitas por 
isso*. No voto. o  ministro 
se manifestou pela paralisa
ção do julgamento e que os 
autos sejam devohridoa ao 
MME para atualização dos 
cálculos referentes ao valor 
agregado dos contratos de 
geração da Eletrobras.

s*a» sr c—q .Sqn*h,iHfciNqE«iqriiirviii»*a— nmiwn.t «asm» * e m u i  ilnu * Pt Mw» i» ru bU i i ou* > m -wiirauMi raa  na***, -r usirswe. <uo
bVFMÇOft pn MM • guétaujjAitalgAit
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 2246.02/PE

A Secretaria de Educação Básica da Prefeitura Municipal de Itaplpoca comunica 
aos interessados que a licitação, na modalidade Pregão Eletrónico n" 22.06.02/PE, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de fardamento escolar, kits 
escolares e mochilas destinados aos alunos da Rede Pública de Ensino, através da 
Secretaria de Educação Básica do Município de ttapipoca-CE, foi REVOGADA, por razões de 
interesse público, conforme Art. 49 da Lei Federal N* 8.666/93 e suas alteraçSes. 
itapipoca/CE, 15 de fevereiro de 2022

HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 
Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

AVISO DE UO TAÇÃO  
CONCORRÊNCIA N » 9/2021-SME

Abertura da Proposta de Preço.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados a Fase de 

Abertura de Proposta, referente á Concorrência Pública N » 009/2021-SME, cujo OBJETO é 
a Contratação de serviços de conservação, manutenção, reformas, revitalização e 
construção nos prédios e espaços públicos. Junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Itarema, Ceará, que acontecerá no dia 18 de Fevereiro de 2022, ás 09h, na 
Sala da Comissão de UdtaçSo, na Prefeitura Municipal, na Praça Nossa Senhora de Fátima, 
N# 48. Centro. Itarema, Ceará. Maiores informações no E-mail: llcitacaogjiltarema.ce.gov.br 
e/ou no Telefone: (88) 3667-1133.

itarema-CE, 15 de fevereiro de 2022.
INEZ HELENA BRAGA 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE U OTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N» 7/2022-PE

O  Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n* 007/2022-PE, cujo 
objeto: Aquisição de Material de Expediente (Gráfico) para manutenção das atividades das 
Secretarias municipais, exercício 2022. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbmneLcom.br.com com inicio do acolhimento das propostas: 16/02/2022 as 
OShOOmím, fim do acolhimento das propostas: 01/03/2022, as OShOOmím; data de 
abertura das propostas: 01/03/2022, às 08b 10; início de disputa de preços: 01/03/2022, às 
OShOOmln, horário de Brasília, o editai se encontra na sede da licitação, nos sites: 
w w w .tce.gov.ce,br; w w w .bbmnet.com.br; http;//www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 15 de fevereiro de 2022 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUiO

AVISO DE U OTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 9/2022-PE

O  Pregoeiro torna pública abertura do Pregão Eletrónico m  009/2022-PE, cujo 
objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL ÊM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
- D.O.E 0E INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE. O mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 
16/02/2022 as OShOOmím, fim do acolhimento das propostas; 28/02/2022, as 08h00mlm; 
data de abertura das propostas: 28/02/2022, às 08hlO; inicio de disputa de preços: 
28/02/2022, is  09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos 
sites: w w w .tce.gov.ce.br;ww w.bbmnet.com .hr;http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, IS  de fevereiro de 2022 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA

AVI50 DE ADIAM ENTO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 5/2022-PE

O  Pregoeiro Oficial deste Município torna publico o ADIAMENTO do Pregão 
Eletrónico n* 005/2022-PE, cujo objeto é a Aquisição de material para formação de kit 
escolar, junto a secretaria cie educação de Jaguaretama-CE. Cuja abertura era prevista para 
o dia 18/02/2022, às OBhlOmln, no sitio: www.bbmnet.com.br/, onde fica agendada a Data 
e Hora do  Fim de Recebimento de Propostas; 02/03/2022 às 08:00h; e Data e Hora da 
Abertura das Propostas: 02/03/2022 às 08:10:00, e inicio da sessão de disputa de lances 
para o dia 02/03/2022, às 09hQ0min. Motivo: readequação no anexo I do edital. Mais 
informaçóes: Maiores informações. Rua Tristão Gonçalves. n« IBS, Centro. Jaguaretama/CE, 
peio telefone: (88) 3576-130S ou pelo e-mail: Iicitacaol9jaguafetama.ce.gov.br.

laguaretama - Ceará, 15 de Fevereiro de 2022 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS OE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVISO OE LKITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N« 2022.02.08.01-0»

A Presidente dá Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, 
torna pública, para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 22 de março de 
2022, às L4;00h, estará realizando licitação de Concorrência Pública objetivando a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação de resíduas sólidos no Município de Jaguaruana/CE.

Jaguaruana/C£, 15 de fevereiro de 2022.
TERESA LAVANA BARRETO COELHO

AVISO DE U O TA ÇÃO
TO M A D A  DE PREÇ05 N » 2022.01,11.01-TP

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jaguaruana, torna público, para conhecimento dos interessados que, no próximo dia oe 

de março de 2022, às 08h30mn, estará realizando licitação de Tomada de Preços para

N9 33, quarta-feira,

& o d * l

66 fôfftlE gPREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRC
RESULTADO 0£ JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÓNICO N » 2022X11.10.3

0  Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Nori. ___________________
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos wenrssados, que concluiu 
o  julgamento final do Pregão N* 2022.01.10.3 • SRP. sendo V s M M n te : L iC iT A N IE n S V  
VENCEDORES - ASSUM PRETO PROD. C. E C. DE M PARA USO MED I
na 10.462.477/0001-42 dassif)cado(a) no lote S totalizando O valor _ ____
(trezentos e trinta e dois mil duzentos e quarenta e sete reais e treze centavos), C J 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPJ n« 44.634.078/0001-33 classlftcado(a) no lote
7 totalizando o valor de R$ 51.607,08 (cinquenta e um mil seiscentos e sete reais e oito 
centavos), E R INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIREU Inscrito no CNPJ n» 21.253.681/0001-70 
dasslficado(a) na lote 4 totalizando o valor de R$ 49.392,00 (quarenta e nove mil trezentos 
e noventa e dois reais), GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito no CNPJ n* 
32.147.256/0001-12 classiflcado(a) no lote 2 totalizando o  valor de R$ 1.214.998,91 (um 
milhão duzentos e quatorze mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e um 
centavos) e S W  OE UM A CARDOSO inscrito no CNPJ n* 20.375.092/0001-00 dassifieado(a) 
no lote 1 totalizando o valor de RS 589.059,91 (quinhentos e oitenta e nove mil dnqúenta 
e nove reais e noventa e um centavos). As empresas vencedoras foram declaradas 
habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores 
informações no endereço eletrónico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLU. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-
0363.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de fevereiro de 2022.
MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

AVISO DE UO TAÇÃO  
PREGÃO N* 2022.02,15.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para eonhedmento dos interessados, que estará 
realizando, através da plataforma eletrónica www.bHcompras.com, por intermédio da Bolsa 
de Licitações do Brasil (B U I, certame licitatório, na modalidade Pregão n* 2022.02.15.1, do 
tipo eletrónico, cujo objeto é a aquisição de tablets e ventiladores destinedos ao 
atendimento das necessidades das Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Educação, conforme 
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura 
marcada para o dia 09 de março de 2022, a partir das 09:00 horas, O  inicio de acolhimento 
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. 
Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão 
Sampaio, n* 1748 - 1* andar - Lagoa Seca • CEP; 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, 
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br

Juazeiro do Norte/CE, 15 de fevereiro de 2022.
MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

AVISO DE U OTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL K* GM-PP002/22-SRP

A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE, por Intermédio da Secretaria 
de Saúde, toma público que às 16h do dia 28 de Fevereiro de 2022, na Sala da Comissão 
de licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, localizada na Praça 07 de 
Setembro, N» 15, Centro. Monsenhor Tabosa-CE. realizará Sessão Pública, de Licitação cujo 
Objeto é Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de gás oxigénio medicinal 
e gás de cozinha, para atender as demandas das Unidades Administrativas do Município de 
Monsenhor Tabosa-CE. Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços N® G M - 
PP002/22-SRP. O Edital está disponível no Site: www.tce.ce.gov.br/licltacoes ou na Sede da 
Prefeitura à Praça 07 de Setembro. N* 15. Centro.

Monsenhor Tebosa-CE. 15 de fevereiro de 2022.
CEU REGINA LIMA BEZERRA SARAIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS

EXTRATO DE TERM O ADITIVO

Quarto Aditivo ao Contrato n* 2021.01.19.01, decorrente do processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preço N*. 2021.01.19.01, cujo objeto é a pavimentação asfáltlca de 
vias urbanas no Município de Orós/CE, de acordo com o  Contrato de Repasse N« 
878358/2018/MCIDADES/CAIXA, tudo conforme especificações do anexo I. Contratante: 
Secretaria de Obras. Transportes e Urbanismo. Contratado(a): eonstram Construções e 
Aluguel de Máquinas LTDA- CNPJ sob o  n* 72.432.727/0001-S9. Valor -  O  objeto contratual 
pertinente à Tomada de Preço N». 2021.01.19.01, através do presente termo aditivo, t e v e ^ ^ B  
os seus valores acréscimo passando a ter os seguintes valores, conforme: R$ 1.295.514,43 
(hum milhão duzentos e noventa e cinco mil quinhentos e quatorze reais e quarenta e três 
centavos), para R$ 1.295.514,47 (hum milhão duzentos e noventa e cinco mil quinhentos 
e quatorze reais e quarenta e sete centavos), gerando uma diferença de R$ 00,04 (quatro 
centavos), perfazendo um percentual de aproximadamente 00,01%, conforme 
piantaformatbrasil. Assina pelota) Contratado(a): Hercilla de Souza Oliveira Araújo. Assina 
pela Contratante: Gemar Moreno da Silva. Orós/Ce, 15 de fevereiro de 2022 - Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte.

AVI50 DE LiCrTAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N » 202Z.02.15.01-SRP

A Comissão de Licitação, com sede na Praça Anastácio Maia, N» 40 - Centro 

• Orós-CE, comunica aos Interessados que no dfa 03 de março de 2022, 09;00hs, estará 

abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrónico N* 2022,02.15.01-SRP. Objeto: 

Registro de Preços destinado à contratação da prestação de serviços de manutenção 

preventiva/corretiva em veículos/ maquinas e motocicletas, de diversas marcas, com 

fornecimento de peças e acessórios genuínos, para suprir as necessidades da frota das 

diversas Unidades Administrativas do Município de Orós/CE, conforme descrição 

constante do anexo I deste edital. O edital completo estará disponível no endereço 

acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 

08:00h às 12:00h, ou pelos os sites: www.bll.org.br. ou pelo 0 Portal das Licitações:

a contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação em http://municiplos.tce.ce.gov.br/tce-munlciplos/.

paralelepípedo c/ rejuntamento de diversas ruas no Município de Jaguaruana-CE.

Jaguaruana-CE, 15 de fevereiro de 2022.

Orós/CE, 15 de fevereiro de 2022.

JOSÉ KLERISTON MEDEIROS M ONTE JÚNIOR

<s>

TERESA LAYANA BARRETO COELHO ______©
Pregoeiro
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Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Cascavel -  Decreto Municipal N® 086 , de 20 de Dezembro de 2021. Ementa: ha 
regido pelo Edital N® 001/2020, que seleciona servidores para o provimento efetivo de cargos em geral, e dá outras providêncij 
Cascavel. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais previstas, nos Incisos I. V, e VIII do art. 61 da LOM, dc com os ar 
Municipal n® 1000/2000. de 06 de junho de 2000, e em especial, com a Lei Municipal n° 1987/2020, de 21 de janeiro de 2020; Coí 
I. II e NI da Constituição Federal de 1988; Considerando o Resultado Final do Concurso Público regido pelo Edital n° 001/202(1 
consulpam.com.br em 15 de outubro de 2021 e tendo transcorrido todos os prazos recursais; Considerando a necessidade constitui 
aos Atos de suprimento do quadro de pessoal; Decreta: Art. I® - Fica Homologado o Concurso Público regido pelo Edital N® 
posteriores, para provimento no quadro dc servidores públicos, com a lista dc classificados cm ordem dc classificação, anexa ao presente^ 
pelo Instituto Consulpam , com vigência de 2(dois) anos. contados desta data. prorrogável por igual período. Art. 2® • Ratificar o resultado final constante 
no site www.consulpam.coni.br. publicado em 15 de outubro de 2 0 2 1. Art, i"  - Determinar ao órgão competente a cumprir fielmente as normas legais para 
investidura dos candidatos classificados, quando conveniente á Administração, na forma do Regime Jurídico Único. Anexo da Lei Municipal n° 999/2000. de 
06  de junho de 2000. Art. 4° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço da Prefeitura Municipal 
de Cascavel-C E, 29 de dezembro de 2021. Tiago Lutiani Oliveira R ibeiro  * Prefeito do Municfplo de Cascavel -  C E .

*** * «*

ESTA D O  DO CEA RÁ  -  P R E FE IT U R A  M UNICIPAL D E SEN ADO R SÁ -A V ISO  DO JU L G A M E N TO  DOS DOCUM EN TOS D E H A BILITA Ç Ã O .
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÃ, ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. O RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE H A BILITA Ç Ã O  DA 
TOMADA D E P R E Ç O S N" 2712.01/2021, CUJO O O B JE T O  É A CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA COMUNIDADE DE 
CROA NO MUNICÍPIO DE SENADOR SÃ-CE. CONFORME PROJETO BÁSICO. EM P R ESA  <S) H ABILITADA (S ): L B  C O N STR U Ç Õ ES E IR E L I 
(CNPJ N 40.454 732/0001-76) E C O N SERBA S CO N STRU Ç Õ ES E S E R V IÇ O S E IR E L I (CNPJ N 17.452.767/0001-54). POR CUM PRIR TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL DE LICITAÇÃO. EM PR ESA  (S) IN ABILITAD A <S): F. AIRTON V1CTOR ME (CNPJ N 97.553.390/0001-69); ELLUS 
SERVIÇOS LTDA (CNPJ N 26.723.179/0001-07); F.J DE MATOS NETO - M E (CNPJ N 20.160.697/0001-75); O. DOS REIAS BRANDÃO EIRELI 
-  ME (CNPJ N 27,105.515/0001-02) E FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA ME1 (CNPJ N 40.904.276/0001-19), POR NÃO PREENCHEREM 
OS REQUISITOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO . A ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO CERTAME EM  REFERÊNCIA, COM AS 
RAZÕES QUE MOTIVARAM O POSICIONAMENTO DA COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
IN TERESSADO S, PARA CONSULTA. NA AV. 23 DE AGOSTO, S/N. CENTRO -  SENADOR SÁ-CE. BEM COMO NO SÍTIO  DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ. FICA, PORTANTO, ABERTO O PRAZO RECU RSAL PREVISTO NO ART. 1 0 9 ,1, ALÍNEA “A*’ DA LEI 
N.“8.666/93 E  ATUALIZAÇÕES, FICANDO, DESDE JÁ, AGENDADA A SESSÃ O  PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE 
PREÇOS*', CASO NAO HAJA RECURSOS, PARA O DIA 25 DE FEVEREIRO  DE 2022, ÀS 09:00 HORAS. SENADOR SÃ -  CE. 16 DE FEVEREIRO 
DF, 2022. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ERIVANDO OLIVEIRA MORAIS FILHO

+ ** *** ***

ESTADO DO C EA RÁ  -  P R E FE IT U R A  M UNICIPAL DE SEN A D O R SÁ  - A VISO  D E LIC ITA Ç Ã O . P R O C E SSO : PREGÃO ELETRÓNICO  
PARA AQUSÍÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS N® 1602.01/22- PE. O B JE T O : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE CONFORME TERM O DE REFERÊNCIA. 
DO TIP O : MENOR PREÇO. G(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DE SENADOR SÁ-CE, TOMA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 
LICITANTES E DEMAIS INTERESSADOS, QUE DO DIA 16 DE FEVEREIRO  DE 2022 A 01 DE MARÇO DE 2022 ATÉ ÀS 08HG0MTN. (HORÁRIO  
DE BRASÍLIA). ESTARÁ RECEBENDO AS PROPOSTAS DF. PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO REFEREN TES A ESTE PREGÃO, 
NO ENDEREÇO ELETRÓNICO WWW.L1CITACOES-E.COM.BR. A ABERTURA DAS PROPOSTAS ACONTECERÁ NO DIA 01 DE MARÇO DE 
2022. ÀS 08H30MN, (HORÁRIO DE BRASÍLIA) E O INÍCIO DA SESSÃ O  DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ A PARTIR DAS ÍOHOOMIN DO 
D IA 01 DE MARÇO DE 2022. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). O EDITAL NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS PARA 
CONSULTA NA COMISSÃO DE L1C1TAÇÂO/PREGÃO. Á AV, 23 D E AGOSTO. S/N, CENTRO - SENADOR SÁ-CE. E NO LICITACOES-E: WWW. 
L1CITACOES-E.COM.b r , ASSIM  COMO NO PORTAL DE LICITAÇÕES DO TCE-CE: HTTP:/AVWW.TCM.CE.GOV.BR/LICITACOES/ E NO SÍTIO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL. À COMISSÃO DE PREGÃO. SENADOR SÁ/CE. 15 D E FEVEREIRO  DE 2022.

**« *** ***
ESTAD O DO C EA RÁ  -  P R E FEITU R A  MUNICIPAL DE SEN A DO R SÁ - EX TR A TO  D E PU BLICA ÇÃ O  AD ESÃO A ATA DE R E G IS T R O  DE 
P R E Ç O S N® 2021.05.17.001. VINCULADA AO CO N C O RRÊN CIA  PÚ BLIC A  N 2021.05.17.001-CP-D1VE. P R O C E SSO  A D M IN ISTRA TIV O  N® 
1502.001/2022 - CARONA O PRESIDENTE DA CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ, EM CUMPRIMENTO À RATIFICAÇÃO 
PROCEDIDA PELA SENHORA ORDEN ADOR( A) DE DESPESA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. FAZ PUBLICAR O EXTRATO RESUM IDO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1502.001/2022 - CARONA, A SEGUIR: O B JE T O : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORM A, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS. ESPAÇOS E VIAS PÚBLICAS, COM O FORNECIMENTO DE MÀO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS. PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SO BRE 
A TABELA DE CUSTOS E INSUMOS N° 27.1 DA SEINFRA (DESONERADA) E SISTEM A NACIONAL D E PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SENADOR 
SÁ/CE, CONFORME PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2021,05.17.001. VINCULADA A CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N® 2021.05.17.001 DO MUNICÍPIO DE BEBER1BE-CE. FA VO RECIDA(S), P ER C EN TU A L D E D ESCO N TO E  D ISPO N IBILID A D E 
FIN AN CEIRA E  O R Ç A M EN TA RIA : CNT - CON STRUTORA NOVA T E R R A  E IR E L I EPP, INSCRITO NO CNPJ: 12.314.392/0001-42, COM 
O PERCENTUAL DE DESCONTO DE RS 5.5 (CINCO VIRGULA CINCO POR CENTO), SO BRE O VALOR DE RS 500.000.00 (QUINHENTOS 
MIL REAIS). FUNDAMENTO LEG A L : ART. 15, DA LEI FEDERAL N* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES. DECRETO 
FEDERAL N® 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E SUAS ALTERAÇÕES, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ E LEGISLAÇÃO PERTINENTE. DECLARAÇÃO EMITIDA PELO PRESIDENTE DA CPL E RATIFICADA 
PELO ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. SENADOR SÁ-CE, 16 DE FEVEREIRO DE 2022. PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO ERIVANDO OLIVEIRA MORAIS FILHO

***
ESTAD O DO C EA R Á  -  PR E FEIT U R A  M UN ICIPA L DE C H O RÓ  - M U N IC ÍPIO  DE C H O RÔ  -  P REG Ã O  EL E T R Ó N IC O  N® 004/2022 -  PE 
- SR P  - AVISO DE REVO G AÇÃO - AS SE C R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO, SE C R ETA R IA  DE SAÚD E, SE C R ETA R IA  D E A D M IN ISTRA ÇÃ O  
PLA N EJA M EN TO  E FINANÇAS, SE C R E T A R IA  DE AG RICU LTU RA , PECU Á RIA  , PESCA E  REC U RSO S H ÍD RIC O S, SE C R E T A R IA  
DO M E IO  A M BIE N TE E IN FRA ESTRU TU RA , SE C R E T A R IA  DO TRA BA L H O  E  DESEN VO LVIM EN TO  SO C IA L, G A B IN E T E  DO 
P R E F E IT O . SE C R ETA R IA  DE TU R ISM O , CULTURA, E SP O R T E  E JU V E N TU D E DO MUNICÍPIO DF. CHORÓ-CE., DECIDE R EV O G A R  O 
PROCESSO DE PREG Ã O  EL ETR Ó N IC O  N° 004/2022 - PE - SR P , QUE TRATA DA R E G IS T R O  DE PRE Ç O S PARA FU TU RA  E  EV EN TU A L 
CONTRATAÇÃO DE EM PRESA  ESPECIA LIZA D A  PARA PRESTA Ç Ã O  DE SE R V IÇ O S DE PU BLIC A Ç Õ ES DE M A TÉRIA S L E G A IS  
(ATOS O F IC IA IS) EM  DIÁ RIO O FIC IA L DA UNIÃO, D IÁ RIO  O FIC IA L  DO ESTADO E JO R N A L  DE GRANDE C IRC U LA Ç Ã O  ESTADUAL 
DE R ESPO N SA BILID A D E DAS D IV ERSA S SE C R ETA R IA S DO M U N IC ÍPIO  DE CHORÓ/CE,. POR RAZÕES DE IN TERESSE PÚBLICO, 
CONFORME DISPOSIÇÕES DO ART. 49 DA LEI N® 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. PUBLIQUE-SE. 
M U N IC ÍP IO  DE C HORÓ-ESTAD O DO CEARÁ, 14 DE FEV E R EIR O  DE 2022.

* + * *** *+*

£§tadn do C eará - Prefeitura Municipal de Jaguaretam a - Aviso de Adiamento de L icitação. O Pregoeiro Oficial deste Município toma público o 
Adiamento do Pregão Eletrónico n° 005/2022-PE, cujo objeto é a Aquisição de material para formação de kit escolar, junto a Secretaria de Educação de 
Jaguaretama-CE. Cuja abertura era prevista para o dia 18/02/2022, às 08h lOmin, no sítio: www.bbmnet.com.br/, onde fica agendada a Data e Hora do Fim 
de Recebimento de Propostas: 02/03/2022 às 08;00h; e Data e Hora da Abertura das Propostas: 02/03/2022 às 08:1 Oh, e início da sessão de disputa de lances 
para o dia 02/03/2022, às 09h00min. Motivo; readequação no anexo i do edital. Mais informações: Maiores informações. Rua Tristão Gonçalves, n" 185, 
Centro, Jaguarctama/CE, pelo telefone: (88) 3576-1305 ou pelo c-mait: licitacao@jaguarctama.ce.gov.br. Jaguaretam a -  C eará, 15 de Fevereiro de 2022. 
Sebastião Alexandre Lucas de A raújo - Pregoeiro.
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